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CONVÊNIO Nº 001/2019 
 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DA MICRORREGIÃO DA BAIXA MOGIANA - AMOG E O MUNICÍPIO DE 
GUARANÉSIA 
 
 
                             A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRO REGIÃO DA BAIXA 
MOGIANA, com sede à Rua Joaquim Augusto Ferreira, nº 12, em Guaxupé, M.G., inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 19.687.763/0001-80, doravante denominada ASSOCIAÇÃO, neste 
ato representada por seu Presidente, Sr. PAULO SÉRGIO GORNATI e o MUNICÍPIO DE 
GUARANÉSIA - M.G., com sede à PRAÇA RUI BARBOSA, 40, com inscrição no CNPJ 
sob nº 17.900.473/0001-48 doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, SR. LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA, resolvem celebrar o 
presente Convênio de acordo com o previsto no art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, combinado com o disposto na na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 
2019, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente Convênio tem por objeto permitir a transferência de recursos 
financeiros para a ASSOCIAÇÃO, à título de contribuição de participação, com base nas 
leis acima mencionadas. 
 
CLÁUSULA   SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
2.1) Do MUNICÍPIO: 
 

  Repassar para a AMOG 12 (doze) parcelas iguais no valor de 
6.891,31 (seis mil, oitocentos e noventa e um reais e trinta e um centavos).  

 
1.) O pagamento deverá ser efetuado mediante apresentação do devido 

comprovante; 
 
2.2) Da Associação 
 
  2.2.1 - Prestar durante o prazo deste Convênio, Assistência técnica na área 

de Engenharia Civil e Arquitetura, quando solicitada, conforme segue: 
 
 
a) Projetos para construção/reforma de quadras, escolas, clubes, igrejas, 

praças, casas populares até 60,00 m² (projetos padrão) e demais projetos de construção 
de interesse público. 

b) Planilhas de custo para execução dos projetos descritos no sub-item 
anterior. 
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c) Laudos técnicos de vistoria em obras de interesse público: asfalto, 
construções civis, etc. 
d) Análise e aprovação de projetos encaminhados à Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos da prefeitura. 
e) Cópias heliográficas, Plotagem. 

 
 2.2.2 - Prestar informações sobre previsão de repasses de Fundo de Participação 
dos MUNICÍPIOS - FPM mensalmente, legislação federal e estadual quanto solicitada. 
      
 2.2.3 - Ceder equipamentos (motoniveladoras, trator de esteiras, 
retroescavadeiras, dentre outros equipamentos utilizados em serviços públicos), mediante 
assinatura de convênio específico, para conservação de estradas municipais, construção 
de redes de água e esgotos, terraplanagens, etc. 
 
  2.2.4. Ofertar cursos de capacitação específico, de interesse do MUNICÍPIO, 
visando a melhoria da prestação dos serviços públicos, mediante ajuste entre as partes. 
 
  2.2.5. Disponibilizar, mediante prévia consulta, sem custos extras, orientação 
técnico-jurídica sobre os assuntos de interesse do MUNICÍPIO. 
 
  2.2.6. Informar sobre projetos governamentais de âmbito estadual e/ou federal, 
bem como sobre a forma de inscrição nas plataformas eletrônicas, visando a participação 
do MUNICÍPIO como beneficiário dos recursos. 
 
  2.2.7. Ofertar a organização de competições esportivas regionais, mediante prévio 
ajuste entre as partes. 
 
  2.2.8. Disponibilizar no exercício de 2019, mediante prévio ajuste, a manutenção 
dos ativos dos serviços de iluminação pública. 
 
  2.2.9. Outros serviços de interesse do MUNICÍPIO de competência da 
ASSOCIAÇÃO.  
 
CLÁUSULA  TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 3.1) Para atender as despesas deste Convênio serão utilizados os recursos 
provenientes da Lei Orçamentária de 2019 e da seguinte dotação orçamentária:  
02.20.01.04.122.0052.002.33.70.41.00 
  
 3.2) O valor global deste Convênio é de R$ 82.695,72 (oitenta e dois mil, seiscentos 
e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos). 
  
CLÁUSULA  QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
 A vigência do presente Convênio é de 12 (doze) meses iniciando-se em 02/01/2019 
e terminando em 31/12/2019. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 
 
  O presente Convênio será rescindido, de pleno direito, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, por infração de qualquer uma das cláusulas ou 
condições aqui estipuladas. 
 
CLÁUSULA   SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
         
 A publicação do extrato do presente Convênio, no órgão de imprensa oficial, do 
MUNICÍPIO, correrá à conta própria da PREFEITURA. 
 
CLÁUSULA   SÉTIMA  -  DO FORO 
 
 As partes elegem o Foro da Comarca - Guaxupé, MG, para dirimir as questões 
pendentes, oriundas da execução do presente Convênio. 
 
 E, por estarem justas e avençadas, firmam as partes o presente Convênio em 3 
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito de direito, na presença de duas 
testemunhas. 
 
                              Guaxupé - MG, 02 de  janeiro de 2019. 
 
 
 
 
                     Paulo Sérgio Gornati                                        Laercio Nogueira 

Presidente da AMOG                                        Prefeito Municipal 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
-------------------------------------              --------------------------------------- 
Nome:                                                Nome: 
RG:                                                     RG: 
CPF:                                                   CPF:  
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